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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,no uso de suas atribuições legais e atento ao 
constante no Processo Administrativo nº 42390-94.2010.8.06.0000,

RESOLVE conceder aos servidores abaixo indicados, a gratificação de Risco de Vida e/ou Saúde, na base de 40% (quarenta 
por cento), em conformidade com o art. 132, inciso VI e art. 136 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, c/c o art. 8º da 
Resolução nº 35/2004, de 25 de outubro de 2004, publicada no Diário da Justiça de 05 de novembro de 2004, a partir de 13 de 
setembro de 2010, enquanto perdurar suas lotações no Memorial do Poder Judiciário.

Nome
Matrícula nº
Cargo
Anésia Cajuí da Costa
95637.1/7
Técnico Judiciário
João Helson Carvalho Franklin
4418.1/3
Técnico Judiciário
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,  em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516802-52.2011.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a disposição de PAULO LEITE CASTELO, Analista Judiciário, matrícula nº 8866.1/0, da Comarca de Boa 
Viagem para a 3ª Vara Criminal da Comarca de Caucaia. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 dias do mês de outubro do ano de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  1513  /2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº -68.2011.8.06.0000,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização – AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, à servidora ROSANE ARRUDA AGUIAR LOU, Técnico Judiciário, Matrícula nº 93888, tendo em vista a 
conclusão do curso de Especialização em Administração Judiciária, na Faculdade Entre Rios do Piaui– FAERPI, de carga 
horária de 420 horas, com efeitos financeiros a partir de 07 de outubro de 2011.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21  dias do mês de outubro  de 

2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 
1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8520033-87.2011.8.06.0000,

RESOLVE nomear PAULO CLERNANDO MELO RODRIGUES, Técnico Judiciário, Matrícula nº 2114.1/9, para o cargo em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única  da Comarca de Monsenhor Tabosa , 
símbolo GAJ-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 dias do mês 
de outubro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PRECATÓRIO Nº 77 DE 2011
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 8517744-84.2011.8.06.0000.
EXEQUENTE: MARIA EDNA BRASIL DA SILVA DIAS.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 10.346 – José Nunes Rodrigues.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Solicitem-se informações à Fazenda Pública Estadual sobre a possível existência de débitos líquidos e certos, inscritos 
ou não em dívida ativa e constituídos contra a beneficiária de Requisição de Pequeno Valor, que, em caso afirmativo, poderá 


